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EXERCITO BRASILEIRO
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BATALiiÃO,GENERAL MÁRIO DA SILVA MIRANDA

EDITAL DE CHAMADA PI-]BLICA N'OI/2023

N UP 64026.004096/2023-7 4

chamada pública N.01/2023 para aquisição de gêneros alirnentícios de agricultores familiarcs

e suas organizações, empreendedores familiares'rurais e cremais benet-rciários que se enquadrem nas

disposições da I_ei n. t t.326, de 24 de julho de 2006,.por meio da Modalidade compra rnstitrcio*,I

do programa de Aquisição de Alimentos - pAA. com diipensa de licitação. com fulcro no art' 4 da t'ei

n" 14.628. de 20 de julho de2023,no art. 3 do Decreto no ll'802' de 28 de novenlbro cle 2023 c na

Rcsolução GG ALIúENTA N'3, de 14 de junho de2022'

o lo Batalhão de comunicações - unidade do Exército Brasileiro - Entidade Federal' pcssoa

jurídica de direito ftuti.o..o*,"á. à Avenida venâncio Aires. s,t'J". centro, na cidade de Santo

Â'gclo - RS. inscrito no cNpJ sob o n" 09.579.618/0001-22, representado neste ato pelo sr vll-()R

RAFAEL CARVALHO BETAT DE SOUZA - ordenador de Despesas Substituto" rlo Lrstr dc stttts

prerrogativas legais. e considerando o disposto no art' 4, da Lei no 14'62812023" e nir Resolttçri'r

GCiAt,TMENTA n., 3r2o22.vem rearizar chamada pública para aquisiça9 t. alimentos de agricultoles

Íàrniliares e demais beneficiários que se enquadrem nas diiposições da L:i n' 11.32.612006. por r,ci'r

da Motlalidade Compra Institucional do Piograma de Aquisição de Alir-nentos. c'our dispctrsa cli'

licitação, para o uro à. 2024. os interessados deverão apresentar a documentação para l{abilitaçâo ':
prop.sta de venda até o dia 3l de janeiro de2024,às 14 horas, na Seção de Aquisições" l'icitações t:

Contratos - SALC do lo Batahãó de cornunicações, com sede à Avenida venâncio Aires. s/N''

Centro, na cidade de Santo Ângelo/RS'

ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia: 31 l0l 12024;
Horário: l4h30min
Local: Auclitorio ciaua. santo Ângelo, no ro B com, Avenida venâncio Aires - sÀi"- centr.. na

cidacle de Santo Ângelo - RS.

r.0l).lET0

I .l . o objeto da presente chamada pública é a de aquisição de alimentos de agricultores Íàniiliares

e suas o.guni,..çõ.s. empreendedores familiarôs rurais e demais beneficiários' por meio da

moclalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alirnentos' conibrtne

especiÍicações abaixo.
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RS 8.937.50RS 3.2s250t.lnd 2500Àlface americana - Verdura in natura, tipo

allace americana
,1(r i8i0
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Barra nutricional, composição básica: de
flocos de cereais. ingredientes adicionais:
fiutas

+ 463966 Llnd 3000 300 RS l._59 R$; -5.247.00

-5 463753
Batata doce - legurrre in natura, tipo: batata
doce

Kg 2000 100 R$ 4.06 R$ 8.526.00

6 46641 I
Bebida láctea, sabor: variado. apresentação
ernbalagem I litro {.ind r 000 t.i0 RS 4.-50 R$ 5. r 7-5.00

a 164435 Berganrota comum in natura Kg r 000 t00 RS 5.36 R$ 5.896,00
ti 463167 Beterraba comum - Legurne in nalura Kg 600 80 R$ 4.s9 R$ 3. r2 r.20
9 180294 Biscoito Cookie - 30g - sabores diversos tind 3000 300 R$ i.86 R$ r2.738.00

l0 .15ó469
Bolacha colonial - Biscoito, apresetrtaçãol
sortido. sabor: sortido, classificação: doce,
características adicionais: sern recheio

l(g 600 t00 R$ 28.54 RS r9.e78.00

il 463837 Brócolis de cabeça - Verdura in natura tJnd 300 80 R$ 5,29 RS 2.0 r0.20

tl 468-533

Conserva de pepino Legurne em conserva,
tipo: pepino, adicional: picles - apresentação
peso líquido drenado.

Kg r 000 80 RS 33,49 R$ 36. r69.20

t3 l-s t670
Copa lombo - carne defumada, tipo corte
lombo, tipo animal: suína, estado de
conservação: resÍiiado(a)

Kg 200 -50 R$ 4s.42 RS l 1.3s5.00

t.l ,147662

Costela de porco def'umada - cante
defumada, tipo corte: costelinha. tipo animal
suína, apresentação: cortada, estado de
conservação: resfriado(a)

Kg 400 80 R$ ,14.23 RS 21.230..10

I5 463822 Couve verde - Verdura in nanrra, tipo: couve Mç I 000 80 RS i.29 R§ 3.553.20

r6 4ó383 I
Couve-Ílor - Verdura in natura. tipo: couve-
flor Und -500 80 R§ 6.66 R$ 3.862.80

tl 462.601

Doce de leite - Doce leite. tipo: tradicional,
prazo validade nrínimo: l2 meses,
característica adicional: isento de amido,
apresentação embalagern 400gr

lJnd | 000 t00 Rt; r6.r8 RS r7.798.00

I8 462633
Doce não confeitado, tipo: em calda, sabor:
variado, prazo validade mínimo: 24 meses -
apresentação peso líquido drenado

Kg I 500 I00 RS 29.26 R$ 46.81ó.00

l9 162687
Doce Schinrier - Doce não conÍ'eitado, tipo:
crenloso. sabor: variado

Kg I 000 r00 R$ r9.83 RS 21.8t3,00

20 4 -596 70

Ertrato de tomate - Massa de tomate, tipo:
extlato concentrado, cornposiçào: tradic ional,
apresentação: creme

Kg r 000 200 R$ r 3,9s R$ r6.740,00

ll 1590 r 0 Farinha de Milho Kg I 000 50 R$ 4,e3 R$ 5. r76.50
-))

4-59072 Farinha de Milho Medio Kg r 000 _50 RS 4.42 RS 4.64 r.00

l-j 164396
Laranja comum - Fruta, tipo: laranja seleta.
apresentaçào: nalural
Laranja de urnbigo - I.'ruta, tipo: laranja
bahia. larania umbieo. apresentação: natural

I(g

Kg

I 000 300 RS :1.78 R$ ,1.914.00

l-l 464i95 2000 200 R$ 6.72 RS r4.784,00

25 464399 [.inrâo Fruta. tipo in natura Kg 7-50 200 R$ 3.-53 R$ 3.i53.50

26 ,lóó600
Mandioca - Legume processado. tipo:
rnandioca. preparo: in natura, apresentação:
congelado

Kg 2500 200 RS 9.99 R$ 26.973.00

)1 -148080

Mel de abelha Mel abelha, tipo: In

qualidade, apresentação errrbalagem I Ke,
aplicação: alimentação hurnana

Und 300 50 RS 36.81 R$ r2.883.50

I8 -l(r4418 Melancia - Fruta, tipo: melancia vermelha in
natura

Kg r 000 250 R$ 3.0 r R$ 3.762.,50

29 464422 Melâo ['ruta, tipo: melão amarelo in natura Kg I 000 250 RS 5.37 R$ 6.7 t2.-50

-t0 463797
Milho verde ern espigas - Legume in natura,
tipo: rrrilho verde

Kg 300 t0c) R$ 9.22 R$ 3.ó88.00

ll 463748
Moranga --Tipo Japonesa ou Kabocha-- in
natura

Kg 500 80 R$ 4,74 RS 1.7.19.10
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R$ 5.1i0.00R$ 8.s5r00-500Und
40o/o de gordura, Processamento:
pasteuriiado, características adic ionais:

crerne tipo nata. Apresentação embalagem

300Gr

acima deNata Creme de leite. teor gordura:

446536,:

RS 24.196"00Rs 10.523002000UndOvo de Galinha. grupo vernle lho. classe A,

Dúzia446622JJ
Rs 1.433.60RS s,0780400

Pepino - in natura463800l4
RS 48.78r00500Kg

Quetj de vaca,loniCo o. origemaQuei-lo
maturadocoloni tipo:al,variedade

salcom
447 13735

Rs 9 r .266"00RS 43..161002000KgQueijo
vaca.dela origemo.ussareM Quet-i

Íatiadovariedade44663636
RS 25.536.00R§ 42.56r00500Kgde vaca,la ongemMussare Queiio,rloQuc

variedade: mussare4466333t
tls 4.367.00Rs j,97100I 000KgRepolho - Verdura in natura, tipo: repolho

verdebran46383938

Rs 7.200.00Rs 3"202502000MçRucula - Verdura in natura. tipo: rúcula -
46382639

Rs 36.482.00Rs 42.S2100750Kgmista (came bovina/suína). tamanho: grossa'

tipo preparação: defumada' estado de

resfrc

Salanre Colonial - embutido. tiPo: linguiça

4417 1740

R$ 20.300.00R$ 40.60300200Kg
dir"ttot, tiPo: Pastel,
icação: alintentação.

SAnhoSal lgadosgadi
apltamatrho: pequello,

sabor: carne moída
3370744l

Rs 18.6s0.00300 Rs 37"30200Kg
diversos, tiPo: Pastel,
icação: alimentação.

nhoSal salgadosgadi
tamanho: aplpequeno,

sabor:
3096 I 842

R$ 17.7c)5.00Rs 35.5e300200
tanranho: Pequeno,
sabor: carne moídq

rissole,diversos,nho tipoSal salgadosgadi
alimentação,icaçãoapl3096 I 343

Rs i7.310,00Rs 34.62300200K_c

rissole.tipodiversos,salgadosSalgadinho
al inrentação,icação:a;lltalnatrho: pequeno,

sabor:
44 309612

Rs 23.227.50R$ 24,4,5t50800Kg
Salsichão misto (carne

embutido, tamanho: grossa,
bovina/suína)'

tipo preçraração
aestado de

44710545

RS 5.2,15.000 Rs 10.49500Litro
Suco de Butiá - Suco, apresentação: I íquido,

tipo: natural, características adiciot.rais:

concentrado
46

RSi 9.023.00Rs 12,89200Litro 500
Suco de Laranja -- Suco,

líquido, tipo: natural, características
aplesentação:

adicionais concentrado
4647 491t

RS 7.378.00Rs 10.54200Litro 500
Suco de Maça Suco. apresentação: líquido'

tipo: natural, características adicionais:

concentrado
32340848

Rs 10. I 88.00Rs 1 1.32200700Litro
Suco de Uva - Suco,

tipo: natural. características adicionais:

líquido.apresentação

concentrado
46415549

Rs 4.32i.00R$ 3.93100r 000MçlinhaceboeSalsaerde"f,ernpero46388250
Rs 8.014.0()t00 Rs 26,78Kg 200Tomate cereja - Legune rn natura. tipo:

tomate463803_51

RS 13.110.00Rs 7.3s300I 500KgTomate salada - Legume in natura. tiPo I

tomate salada46380652

RS 7.494.00Rs 12,49100500KgUva branca - Fruta, tiPo: uva n iágara branca,

natural4644405i
Rs I 3.255"00RS 12,05100I 000KgUva comum Preta - F.utu, tiPn, uva ltália,

natural46443854
RS 757.083,80DOANTESTIATOT LALORv

RS 29.268.00
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2. FONTE DE RECURSOS
2.1. As despesas decorrentes do ttrrnecimento dos artigos da presente chamada pública serão

realizadas com os recursos recebidos através das Notas de Crédito oriundas do Contrato de
Ob.ietivos Logísticos. dos Plar-ros Internos E6SUPLJA1QR e E6SUPLJCEQR ou outro cu.ia
Í'inalidade seja aquisição de gêneros de alimentação;

2.2. Do recurso supramencionado. cuja destinação seja as despesas com aquisição de gêneros
alimentícios do lo Batalhão de Comunicações, pelo menos 30oÁ (trinta por cento) serão
destinados a aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações.
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei n" 11.326.
de 2006. e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP;

2.3. O percentual acima poderá deixar de ser observado nos seguintes casos: não recebimento do
objeto. em virtude de desconÍbnnidade do produto ou de sua qualidade com as especificações
demandadas; insufrciência de ofêrta na região, por parte de agricultores familiares e suas
organizações. elnpreendedores familiares rurais e demais benehciários que se enquadrem na
Lei no 11.326. de 2006, para tbrnecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou
aquisições especiais. esporádicas ou de pequena quantidade, na forma definida pelo Ministerio
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

3. PREÇO
3.1. A definição dos preços obsenou o art. 5o da Resolução GGALIMENTA No 3, de 1410612022,

aonde foram realizadas 04 (quatro) pesquisas de preço no mercado local para se obter o preço
de ret-erência;

3.2. O preço indicado como referência e o valor máximo estipulado para aquisição do produto na
qualidade especificada, inclusos todos os custos operacionais, taxas, tributos e frete até a en-
trega no local indicado;

3.3. Na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de produtos orgânicos ou agroecológi-
cos. os preços poderão ser acrescidos em até 30Yó (trinta por cento) em relação aos preços es-
tabelecidos para produtos convencionais. consoante disposto no art.4, § 1", da Lei no 74.628,
de 2023:

3.4. Os preços indicados no item I são os valores máximos para aquisição dos produtos (na quali-
dade especificada, devidamente empacotado e inclusos todos os custos operacionais, taxas e
tributos), reali'zada no mercado regional, devidamente registrada e arquivada.

4. ORGAOS PARTICIPANTES/UNTDADES GESTORAS

4.1. Participará desta Charnada Pública o seguinte órgão:

4.1.1. Depósito de Subsistência dc Santo Ângelo.

s. HABTLTTAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA

5.l. Os benehciários Íbrnecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em
Envelope os documentos abaixo relacionados. sob pena de inabilitação:

I - Os Beneficiários Fornecedores:
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Extrato da DAP Física ou C'AF do agricultor familiar participante, ernitido nos últimos 60
dias;
Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar
rural com assinatura do agricultor participante;

('hamatla Priblica 0l/202L lo l] (iom Página{de2l
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DeclaraçãodequeosgênerosalimentíciosaSerementreguessãooriundosdeprodtrção
própria, relacionada na proposta de venda; e

prova de atendimento de requisitos trigienico-sanitários previstos em normativas espccíÍicas.

quando fbr o caso.

II - As Organizações Formais Fornecedoras:
prova de inscriçãá no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP'l:

Extrato da DAp Jurídica ou cAF para associações e cooperativas. emitido nos últimos 60 dias:

prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativá à seguridade social e ao lrr'rncl. clc

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS:

copias do estatuto e ata á. porr" da atual diretoria tla entidade registrada no órgão

comPetente;
Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura lamiliar assinada pclo sell

representante legal; 
,linrenrícios a sere - produziclos pelos

Dàclaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sao

assoc i a«los/cooPerados:

Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atenclinrento do

li,rite individual de vénda de seus cooperados/associados; e

prova de atendimento de requisitos higiêni.o-.unitários previstos em normativas especíticas'

quando for o caso.

III- Demais grupos fornecedores:

Nitmero do Cãdastro de Pessoa Física - CPF'

Extrato da DAP Física de cada ugri"ultor familiar participante, emitido nos Úrltimos 60 dias:

proposta de venda de produto, ú ug.i.ultura famlliu. .ô* assinatura de todos os agricttltorcs

particiPantes;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso: e

f)eclaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos cle proclução

própria dos agricultores participantes da proposta'

5.2. Denrro do envetope nn.0l: HABILITAÇÃ9 9RGANIZAÇOE'S FORNECEDORAS

5.2.1. Prova ae inscriçao no Cadastro Nacional cle Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.2.2. Copia da Declaiação de Aptidão ao PRONAF - DAP .luríciica:

5.2.3. Cópias do estatuio e ata de posse da atu^al diretoria da entidade registrada na 'lttttta

comercial. No caso d. 
"mp..àndimentos 

familiares, deverá ser apresentada ctipia clo

contrato social. registrado em cartório de Registro civil de Pessoa Jurídica:

5.2.4. Alvará de Localiãação tbrnecido pelo Município que está situado;

5.2.5. prova de regularidade com a Fazénda Municipal do Contratante (negali'a):

5.7.6. Cópias das certidões negativas junto ao INSS. FG'[S. Receita Federal e Dír'ida Ativa cla

União e .Tustiça do T'rabalho;

5.2.7. Declaração do cumprimento das nonrlas de proteção ao menor trabalhador' cont'ormc

modelo aprovado pelo Decreto n" 4'358/02:

5.2.S.ParaprodutosdeorigenranimalapresentardocumentaçãoconprobatóriadeServiçoclc
Inspeção, podendo ser municipal, estadual.ou federal:

5.2.9. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial' quando fbr o caso:

5.2.10.para produtos panificados apresentar doc,mentaçãô comprobatória de Serviço de

InsPeção.

(lhânrâda l'riblita í)l/202J- lo B ( ont
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Ao ln Batalhão de Ccmunicações
CHAMADA PLTBLICA - NO. 01I2O23

ENVELOPE N" OI - DO('UMENTOS
PROPON F.NTE: (NOME D() I-'ORNECEDOR)

GÊNERoS ALIMENTÍcTos DA PRoPoSTA DE VENDA:

5.3. Dentro do envelope no.0l: HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
5.3.2. O extrato da DAP física do agricultor familiar participante emitido nos últimos 60 dias;
5.3.3. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção

própria relacionada no projero de venda: (Anexo III);
5.3.4. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção. podendo ser municipal, estadual ou federal:
5.3.5. Para produtos panif,rcados apresentar docunrentação comprobatória de Serviço de

Inspeção;
5.3.6. Declaração do cumprimento das noÍrnas de proteção ao menor trabalhador, conforme

modelo aprovado pelo Decreto n" 4.358/02.

Ao 1o Ratalhão de CornuniÇações
CIJAfr4,\[)A PIJULICA - No. 0112023

ENVELOPE N'OI - DOCTiMENTOS
PROPONTTNTE: (NOME D() FORNECUDOR)

GÊNERoS AI,IME,NTÍcIos DA PRoPOSTA DE VENDA:

5.4. Dentro do envelope no 02
5.4.1. Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alirnentação

devidamente preenclrido. identificado e assinado pelo representante legal.

Ao l" Ilatalhão de Comunicações
CTTAMADA PUBLICA - NO. A1DO23

6

VENDA
PROPONENTE: tr OU FORNECEDOR

II\DIVIDUAt,
GÊNERoS ALIMENTÍCIoS DA A DE VENDA:

CRITERIOS DE PRIORIZAÇÀO DAS PROPOSTAS:

6.l. Para a seleção. as propostas de venda (Anexo II) habilitadas devem ser divididas de acordo
com a seguinte ordem de prioridade:

I - grupos de projetos de fornecedores locais,
ll - grupo de projetos estaduais.
III - grupo de projetos regionais (que fazem parte da região sul do Brasil) e
IV - grupos de pro.ietos do país.

§ 1" Entende-se por local, no caso de DAP física ou CAF. o município indicado na DAP ou CAF.
no caso. o município de Santo Ângelo-RS;
§ 2" Entende-se por local. no caso de DAP jurídica oll CAF. o município onde estiver registrado o
CNPJ da organização produtiva" no caso. o nrunicípio de Santo Ángelo-RS:

( hamadr Pr'rblica {)l/202.3- lo B (lonr l'áginl 6 dc 2l



Realizada a ordenação indicada no Art. r0 da Resolução GGALTMENTA No 3. para cada grup, clc

propostas de venda deve-se observar a seguinte ordem.de prioridade para seleção:

I - os assentados de refbrma agrária. ãs comunidades tradicionais indígenas e as colllLlnidadcs

quilombolas. não havendo prioridade entre estes:

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgâ,icos ou agroccol.gicos'

segundo a Lei no 10.s31/20-03, o Decret o n' 6.32312007 e devido cadastros no MAPA:

L_ As organizações/grupos fbrnecedores sobre os fornecedores individuais. e estes s.brc'

cooperativas Centrais ãa Agricultura Fa.ririar (detcntoras dc DAp iurídica ou cAIi c.uto*rc

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) em caso de empate no critério- de localizíção (Art' l0 da Resolução GGALIMENTA N'3)

e também na priorização para ,eteçaá êrt. l1 da Resolução GGALIMENTA N' 3)' será feit*

a divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas'

parágraf-o unico. caso o órgão comprador não obte;ha as quantidades necessárias de ,r.crui.s

oriundos do grupo de propostas de venda de fomecedores locais, estas crevem ser compleurr''radas

com as propostas a. u.ndu dos dernaisãrp* f'Aicados no Art' l0' de acordo col11 os critéritls clc

7

seleção e priorização estabelecidos neste artigo'

DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

7.1. Após a fase a" nuuititação, a comissão de Licitação poderá solicitar amostras dos proclutos a

Seremfornecidos.paraavaliaçãoeseleçãodoprodutoaseradquirido.

S.LOCALEPERIODICIDADEDEENTREGADoSPRODUTOS

8.1 . O local e a periodicidade de entrega serão por órgão participante/unidade Gestora;

8.2. Os gêneros alimentícios, que constituem o obieto a ser licitado' deverão ser fornecidos cle lor-

ma parcelada. de acordo com a demanda de cada órgão participante/unidade Gestoral

8.3.osgênerosalimentíciosadquiridosdeverãoserentreguesnoprazomáximodeaté48lroras
contados do recebimento do pedido. atestado pela respectiva nota de empenho' tlo endereço ci-

tado no Anexo ll. os produtos deverão estar em perfeitas condições. devidamente acondicio-

nados e identificados. e dentro do prazo de validade estabelecido pela Agência Nacional de Vi-

gilância Sanitária (ANVISA);

8.4. Na entressafra dos produtos, conforme calendário de sazonalidade de produção para a região'

ou «lanos causados na produção por eventos da natureza' o Agricultor Í-rca desobrigado clc

entregar o ,nát"riuf pelo'períoáo em que a produção esteja prejudicada;

8.5. Se as especificações dos gêneros entregues não corresponderem às exigidas nos Proietos Bási-

cos de cada participante, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor para substituição no prazo

máximo de 5 (cinco) dias. ou demonstrar a improcedência da recLlsa. no prazo ntáxinltl tlc i

(três)diasdesuaocorrência,independentementedaaplicaçãodaspenalidadescabíveis:

9. PAGAMENTO
6.2. Omaterial deve ser entregue com duas vias da Nota Fiscal, sendo uma' obrigatoriamente' a i "

via. em conformidade com o edital e o Termo de Especificação de Produto. As Notas fiiscais

deverão ser emitida, "- no*", endereço e CNPJ do Contratante, Sem erTos. ernendas oLl rastl-

ras.ecomadiscriminaçãodoartigodeacordocomaNotadeEmpenhoeTenrrodeAd.iudica-
ção resPectivo;
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6.3. A liquidação da despesa. que e o trâmite interno da Nota Fiscal/Fatura, desde sua apresentação
ao Fiscal do Contrato, até a emissão da Nota de Sistema lançada no SIAFI pelo setor financei-
ro da contratante, ocorrera no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após a apresentação da Nota
Fiscal. O pagamento por sua vez. ocorrera via Ordem Bancária, após a Secretária do Tesouro
Nacional. por intemrédio da Diretoria de Contabilidade do Exercito Brasileiro. descentralizar o
devido numerário. A média de prazo paraa emissão de Ordem Bancária dos últimos 18 (de-
zoito) meses, tem sido de 30 (lrinta) a 60 (sessenta) dias corridos após a liquidação.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abeftura da sessão pública. qualquer

pessoa poderá intpugnar este Eclital;
7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licita(4j1bcom.e'b.rnil.br.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida Venâncio Aires. SÂrlo, Centro.
CEP: 98.801-660, rra cidade de Santo Ângelo - RS, Chamada Pública n" 0112023 - lo B Com.

7.2.1. Caberá ao Assessor Jurídico para assuntos de Licitações e Contratos clo lo Elatalhão de
Cotnunicações decidir sobre a irnpugnação no prazo de ate vinte e quatro horas;

7.3. Acolhida a impugnação, será delinida e publicada nova data para a realizaçáo da chamada pú-
blica:

7.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta chamada pública deverão ser enviados ao As-
sessor Jurídico para assuntos de Licitações e Contratos, até 03 (três) dias úteis anteriores a data
designada para abertura da sessão pública no endere-ço indicado neste instrumento convocató-
rio;

7.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
7 .5.1 . As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão Permanente

de Licitação serão entranhados nos autos do processo e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

n. DAS SANÇÔBS ADUINISTRATTVAS

8.1. O descumprimento das obrigações assumidas em razão desta chamada pública su.ieitara a(s)
contratada(s). garantida a defesa previa. as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da contratação, será aplicada multa de

0,33% (trinta e três centesimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da
parcela inadimplida da obrigação. limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa
de rescisão contratual. Contar-se-á o pra:zo a partir do termino da data fixada paru a entre-
ga do objeto. ou após o prazo concedido as substituições, quando o objeto contratado esti-
ver em desacordo com as especificações requeridas;

8.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta vencedora ou da parcela ina-
dimplida. nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obriga-
ções assumidas;

8.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Comando do Exército, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação. na Í'orma da lei;

8.1 .6. As sanções de multas poderào ser aplicadas concomitantemente com as demais. faculta-
da a defesa previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da
data da notificação;

8.1.7. A aplicação das sanções previslas no itern ll.l deste Edital observará o disposto no art.
156 da Lei no 14.133121 e na Lei 9.784199" garantindo-se ao contratado o r:ontraditório e

ampla deÍêsa.
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g. DISPOSIÇÕBs crRl.ts

9.1 . A cópia da presente Chamada Pública, assim como as infotmações e ou dúvidas poderão ser

solicitadas através do e-mail: licita@lbcom.eb,rnil.br e do sítio eletrônico oficial do IVÍinistério

da Agricultura e Pecuária (MAPA).
9.2. Os piodutos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos. estabelecida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministerio da Agri-
cultura e Pecuária;

9.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações Ítrr-

necedores, observando que os produtos in natura, processados. beneficiados ou industriaiiza-

dos, resultantes das atividades dos agricultores familiares e suas organizações, emprecndedo-

res familiares rurais e demais beneÍiciários, da Lei n" 11.326, de 2006, são considerados pt'o-

dução própria destes fornecedores;
9.4. Os beneficiários e organizações fomecedoras podetn contratar serviços de terceiros. etn urtlil

ou diversas etapas do processo produtivo, para o fomecimento de produtos beneÍlciados. pro-

cessados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instn'tmento coll-

gênere;
9.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores conespondem aos

preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes tto mercado e discritninaclos

nesta Chamada Pública;
9.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$

30.000,00 (trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF por ano civil-

por órgão comPrador;
g.7.O limite de venda por organizaçáo fornecedora deverá respeitar o valor máximo de RS

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica. por ano civil, por órgão

comprador ou 3.000.000,00 (três milhões de reais) para projetos apresentados por outros gru-

pos fornecedores sem CNPJ;
g.8. A definição das quantidades a serem adquiridas será em função do consumo e utilização pro-

vável. cuja estimátiva será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantita-

tivas de estimação;
12.g. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguitltes anexos:

12.9.1. ANEXO I - Modelo de Contrato;

12.9.2.ANEXO II - Modelo de Proposta e Venda;

l2.g.3.ANEXO III - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar paril

B eneticiários Fornecedores (Fornecedor I ndividual ) ;

ly.g.4.ANEXO IV - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Farniliar para

Or ganizações Formai s Fornecedoras ;
l2.g.5.ANEXO V - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Farniliar para

Demais GruPos Fomecedores;
12.9.6.ANEXO VI - Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Linrite

Individual de Venda dos Cooperados/Associados;

Santo Ângelo - RS. aos 21 dias do mês de dezembro de 2023

Registre-se e publique-se.

VITOR RAFAEI, BETAT DE SOUZA _

(lhama«la Pública 0l/2023- t" B Com

Ordenador de Despesas Substituto do l" B Conr
Maj
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ANEXO I

MINISTERIO DA DEFESA
iiXERCITO BRASTLEIRO

rs BATALHÃO DE COMUNTCAÇOES
(Companhia Escola de Transmissões/I945)

BATALHÃO GENERAL MÁRIO DA SILVA MIRANDA

CO]\'I'RATO N.' 12023

CONTRATO DE AQUISIÇÂO DL] ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O l" Batalhão de Comunicações - l-inidade do Fl.xercito Brasileiro. pessoa jurídica de direito
público. com sede à Avenida Venâncio Aires. SA{o" Centro. na cidade de Santo Ângelo - RS, inscrito
no CINPJ sob o no 09.579.618/0001-22. representado neste ato pelo Sr VITOR RAFAEL CARVALFIO
IIET'AT DE SOUZA - Ordenador de Despesas Substituto. doravante denominado CONTRATANTE.
e por outro lado_ _*__(nome do grupo .formal) com sede à
D.o_. em /UF, inscrita no CNPJ sob n.o doravante
denominado CONTRATADO, Íundamentados nas disposições da Lei n' 14.133, de lo de abril de
2021, da Lei n.o 14.628, de 20 de julho de 2023, e da Resolução GGALIMENTA no 03. de 14 de junho
de 2022, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n'0112023, resolvem celebrar o presente
contrato rnediarÍe as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
l.l E objeto desta conrratação a AQIJISIÇÃO oe ALII\4ENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR"
na modalidade Compra Institucional. para atendimento da demanda regular do l" BATALHÃO DE
COMLTNICAÇÕES, de acordo conl o edital da Chamada Púrblica n.'01/2023, o qual irca fazendo parte
integrante do presente contrato. independentemente de aneração ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar.
parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discrim do oh

ITF]M DESCRTÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
I]NIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE VALOR

I

2

-t
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CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 o limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000.00 (trinta nril

reais) por Declaração de Aptidão ao pRoNAF - DÃp ou cAF. por ano civil, referente à sua produção.

conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos- PAA - modalidade Compra

Institucional.

3.2 O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador.deverá respeitar o valor

nráximo de R$ 6.000.000.00 õeis -ilho.. de reais). por Declaração de Aptidão ao PronaÍ'- I)AI) ou

CAF pessoa Jurídica, ou R$ 3.000.000,00 para propostas apresentadas por dcmais grtrpos

fbrnecedores" por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar'

CI,ÁT]SULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própri;r'

prevista no orçamento do Ministério da Deiesa. para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 000 1/1 60250

Fonte: 1 000000000

Programa de Trabalho: 171397

Elemento de DesPesa: 30

PI: E6SUCOLAlQR

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será após o recebimento do pedido, sendo o prazo do

ÍbrnecimerÍo até o término da quantidade adquirida'

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chatuaclit

Pirblica n." 0112023 do lo B Com.

5.3 o recebimento dos alimentos dar-se-á mediante a apresentação das Notas Fiscais emitidas pela

pessoa ou empresa.erpor.árr"l pelo fornecimento daqueles, no local previamente ajustado'

CLÁI]SULA SEXTA

6.1 Pelo tbrnecimento dos alimentos, llos quantitativos descritos na Proposta de venda de Alir-uentos

da Agricultura Familiar. o CONTRATADO Poderá receber até o valor total de R$ _--
desde que tenha lornecido todos os itens e quantidades conslante:l na re-

lação do número 2.2 (Discriminação do objeto) deste contrato.

CLÁUSULA SETIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

r-.ateriais. assim como com os encargos Ílscais, sociais. comerciais. trabalhistas e previdenciários e

luui.qu.. outras despesas necessárús ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

contrato.
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CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado. O orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei no
I 4. I 33. de 1o de abril de 2021.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE. após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CON'IRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA

10.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) verificar minuciosatnente, no prazo tixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íjns de aceitação e recebimento
definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrit«r. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fbrnecido. para que seja substituído" reparado ou corrigido;

d) acompanhar e Íiscalizar o cumprinrento das obrigações da Contratada;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital.

0 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros ern decorrência de ato da Contratada" de seus empregados. pre-
postos ou subordinados.

10.2 São obrigações da Contratada:

a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta. assumin-
do como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.2.a.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual constarão as indicações re-
ferentes a: (especificar);

10.2.a.2 substituir. às suns expensas. em pràzo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios
ou def'eitos;

I 0.2.a.3 comunicar à Contratante. no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida com-
provação;

10.2.a.4 manter. durantc toda a execução d«r contrato, enl compatibilidade com as obrigações assumi-
das. todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na contratação;

10.2.a.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14'133' de202l' a Clontratada qLle:

a. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contra-

tação;

b. enseiar o retardamento da execução do objeto;

c. fraudar na execução do contrato;

d. comPortar-se de modo inidôneo:

e. cometer fraude fiscal;

f. não mantiver a ProPosta'

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações. discriminadas no subitem acima ficará suiei-

ta, sem prejuízo da responsabiliàade civil e criminal. às seguintes sanções:

a. advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejtrízos signilicati-

vos para a Contratante;

b. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso iniustiticado so-

bre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a. multa compensatória de l0 o/o (dezpor cento) sobre o valor total do contrato' no caso de inexe-

cução total do objeto;

b. em caso de inexecu çáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitenr acima'

será aplicada de forma p.opottional à obrigação inadimplida;

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade contratante. pelo pra-

zo de ate dois anos;

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enqllantc)

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade q* ;li";, a penalidaàe. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

L'oÁtratante pelos prejuízos causados'

1 1 .3 Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei no l4'133, de 2021' a contratada que:

a. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos' fraude fiscal no

rccolhimento de quaisquer tributos;

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-

tos praticados

b.

c
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11.4 A aplicação de qualquer das perralidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a anrpia deÍêsa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei no 14.133, de 2021.

1L5 A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob-
servado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

l2.l O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Vcnda. ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura
F-amiliar. as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compronrete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestaçÕes de contas. bem corno a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura F'anriliar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

l3.l E de exclusiva responsabiliclacie do CONTRAI'ADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros. decomentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. nãcr
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaçãtl e1-etuada pelo CONI'RATANTE.

CLÁUSULA DECIMA QTJARTA

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA
l5.l O presente contrato rege-se, ainda. pela Chamada Pública n' 0112023, pela Resolução
GGALIMENTA n.' 3. de l4 de junho de 2022, pela Lei n." 14.628, de 20 de julho de 2023, e pela t-ei
n" 14.133. de l'de abril de 2021, en: todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato Íbr ontisso.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA

l6.l Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo ftrnnal entre as partes.
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA

1 7.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei no
14.133, de202l. com as consequências indicadas no art. 139 damesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão Íbnnalmente motivados. assegurando-se à CONTRATADA
o clireito à previa e ampla defbsa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
adnrinistrativa prevista no art. 104 da l..ci no 14.133,de 202 I.
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA
l g.l o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos prodiÚos adquiridos ott tlté a

data cle 31 de dezembro de2024'

CLÁUSULA DECIMA NONA

19.1 É competente o Foro da Comarca de Santo Ângelo- RS para dirimir qualquer contror'érsia cllre

se originar deste contrato.

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual tectr e

forma, na presença de duas testemuúas'

Santo Ângelo - RS' de t-evereiro de 2024'

CONTRATANTE

CONl'RATADO

TESTIlMLINHA

TE,STI-,MLNHA
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Itenr (],ATMA'I' Descrição tlntl Qnt
loBCom

QnÍ
DSSA

Preço
Unit

Preço Total

I -16.t810 Alface americana - Verdura in natura, tipo:
alface americana

Und 2500 250 R$ 3.2-5 RS 8.937.-50

) 463 832
Alface crespa - Verdura in natura, tipo:
alface crespa

tlnd 2500 250 R$ 3.1.5 R$ 8.662,s0

J 117951 Amido de Milho Kg 500 100 R$ r0.8 r RS 6.486.00

4 163966
Barra nutricional, composição básica: de
Ílocos de cereais, ingredientes adicionais:
fiutas secas, apresentação: embalagent 22gr

l.tnd 3000 300 R$ l.-59 R$ s.247,00

) "16i 7-i3
Batata doce - legume in natura, tipo: batata
doce Kg 2000 100 R$ 4.06 R$ 8.s26,00

6 .1664 r r
Bebida láctc'a, sabor: variado. apresentação:
erlbalagem I litro LJrrd I 000 I _s0 R$ 4,s0 R$ 5. 175.00

7 164435 Bergamota comurn in natura Kg r 000 r00 RS 5.36 R$ 5.896.00
8 163761 Beterraba comum - Legume in natura Kg 600 8t) R$ 4.59 RS 3. r2 r .20
9 "180294 Biscoito Cookie - 30g sabores diversos Und 3000 300 R$ 3.86 R$ r2.7i8,00

l0 .156469
Bolacha colonial - Biscoito. apresentação:
sortido, sabor: sortido, classiÍicação: doce,
característícas adicionais: sem recheio

Kg 600 t00 RS 28.54 RS r9.e78"00

lt 163837 Brócolis de cabeça - Verdura in natura Ll nd 300 80 RS 5,29 RS 2.0 r0.20

t2 .r68533
Conserva de pepino - Legume ent conserva,
tipo: pepino. adicional: picles apresentação
peso líquido clrenado.

Kg r 000 80 RS 33.4e R$ 36. t69,20

ri 151670
Copa lornbo - carne detiunada. fifro corte
lombo, tipo anirnal: suína, estado de

resfriado(a)
Kg 200 50 R$ 45,42 R$ r r.35-5.00

l4 147662

Costela de porco defumada - carne
defumada. tipo corte: costelinha, tipo animal
suína, apresentação: cortada. estado de
conservação: resfriado(a)

Kg 400 80 R$ 44,23 R$ 21.230..10

l-5 463822 Couve verde - Verdura in natura. ripo: couve Mç r 000 80 RS 3.2e R$ 3.553,20

l6 -16381I Couve-flor - Verdura in natura, tipo: couve-
flor tJnd -s00 80 RS 6,66 R§ 3.862.80

17 462601

Doce de leitc - Doce leite, tipo: tradicional,
prazo validade nrínimo: l2 rneses,
característica adicional: isenlo de anrido.
apresentação ern balagem 40ttrrr

r.,lnd r 000 100 R$ 16,18 RS r7.798.00

r8 462.633
Doce não confeitado, tipo: em calda, sabor:
variado, prazo validade nrínimo: 24 meses -
aplesentação peso líquido drenado

Kg I 500 r00 RS 29.26 R$ 46.8 r6.00

l9 162687
Doce Schinrier - Doce nâo confeirado. tipo:
cremoso, sabor: variado

Kg r 000 100 ri.s 19.83 R$ 2 t.8 r3.00

20 459670
Extrato de tomate - Massa de tomate, tipo:
extrato concentrado, composição: trad icional.
apresentação: creme

Kg I 000 200 R$ r3.95 R$ 16.740.00

2l 4590 r 0 Farinha cle illiltro Kg r 000 50 RS 4.93 R$ 5. r 76.50
?2 .1.s9072 f:arinha de Milho Medio Kg r 000 50 R§ 4.42 RS 4.64 r.00

-J 164356
Laranja comutn -- Fruta, tipo: laranja seleta,
apresentação: natural

Kg r 000 300 R$ 3.78 RS 4.9 r4.00

24 46439-5
Laranja de unrbigo Fruta. tipo: laran ja

bahia, laranla umbigo, apresentaçào: natural
Kg 2000 200 RS 6.72 RS r4.784.00

25 164399 l,irnão - Fruta. tipo in natura Kg 150 200 RS 3.53 R$ 3.353.50

)6 -166600
Mandioca - l,egume processado. tipo:
mandioca, preparo: in natura. apresentação
congelado

Kg 2500 200 R$ 9.99 R$ 26.973.00

RELAÇÃO DE ITENS CONSOLIDADO POR ORGÃO PARTICIPANTE/UNIDADE GESTORA

( hanrada Púhlica (lll2(l2J- lo B (lorn Página 16 de 2l

I



RS I 2.883..i0R$ 36.8150Und 300
Mel de abelha - Mel abelha, tiPo:

qualidade, apresentação embalagem I Kg,
humana

34808021

RS i.762.50RS 3,01250I 000KgMelancia - Fluta. tiPo: rnelancia vermelha in

natura
4(1441828

RS 5.372501 000Melão - Fruta, melão amarelo in natura46442229
RS 3.688.00R$ 9.22t00300KgMilho verde em esPigas - Legume in natura,

milho verde46379130

Rs 2.749.20Rs 4.7480500KgMoranga - TiPo JaPonesa ou

natura

Kabocha - in
4637483l

RS 5.130.00100 RS 8,5sUnd 500
Nata - Crerne de leite, teor

40o/o de gordura, Processamento:
pasteurizado, caracteristicas adicionais:

creme tipo nata. Apresentação embalagem

300Cr

gordura: acima de
32 446536

Rs 24.196.00Rs 10.s23002000UndOvo de Galinha, grtlpo venle lho. classe A,

Dúzia146622JJ
R$ 2.433.60RS 5.0780400lno e in natura461800i4
Rs 29.268.00R$ 48.78r00500Kg

Queijo Colonial - Quei-io'
variedade: colonial, tiPo: maturado,

origenr: de vaca,

ntes: com salao:
35 441 137

RS 9l .266,00Rs 43.461002000KgQueiio,ijo de vaca,laMussare origemo
ÍatiadoSSATCrnuvariedade:

14663636

R$ 25.5i6.00R$ 42.56r00Kg 500Qu.üo Mussarela - Queijo, origem:

variedade: nr

de vaca,
44663331

Rs 4.367.00R$ 3.97r00I 000KgRepolho - Verdura in natura, tipo: repolho

branco, verde38 463839

RS 7.200,00Rs 3.20250Mç 2000Rúcula - Vcrdura in natura, t ipo: rúcula -
46382639

R$ 16.,182.00r00 Rs 42.92Kg 750mista (carne bovina/suína), tamanho: grossa'

tipo preparação: defumada' estado de

Salame Colonial em butido, tipo: linguiça

4477 t740

Rs 20.i00.00RS 40,60300200Kg
Salgadinho salgados diversos, tiPo: Pastel,

tanranho: pequeno, aplicação: alimentação'

sabor: carne moída
3370744l

RS 18.650"00RS 37.30300200Kg
íguainno - salgados diversos,

tamanho: pequeno, aPlicação: al
tipo: pastel.

imentação,

sabor:
42 30961 8

R$ 17.79,5.00R$ 35.s9300200Kg
SSOil ledisal versos. tlpo:gadosSal gadinho

al imentação.aplicaçãotarnanho: pequeno.

sabor: carne moída
3096 I 343

RS I7.310.00Rs 34,62300Kg 200
Salgadinho - salgados diversos,

tatnanho: Pequeno, aPlicação: al

tipo: rissole,
imentação,

sabor:
30961214

R$ 23.227.50l -50 Rs 24.4-5Kg 800
Salsichão rrt isto (carne

ernbutido. tanlanho: grossa, tipo preparação:
bovina/suína).

aestado de con
14110545

Rs 5.24-5.00RS 10.490500Litro
Suco de Butiá - Suco, apresentação: I íquido.

tipo: natura[. características adicionais

concentrado
16

RS 9.023.0ílRs 12.8e200-s00Litro
Suco de Laranja - Suco,

líquido, tipo: natural, características
apresentação

adicionai s: concentrado
46414941

R$ 7.i78.00RS 10.54200500Litro
Suco de Maça - Suco' apresentação: liquido,

tipo: natural, caracteristicas adicionais:

concentrado
32340848

R$ 10.188,00200 RS I l.3l700Litro
Suco de Uva - Suco, aPresentação

tipo: natural, características adicionais:
líquido.

concentrado
49 464155

( hamada t'rihlica 0l/202! lo B Clom
Página I7 de 2l

KE R$ 6.712..§0

Kg



-50 463882 Tempero Verde - Salsa e cebolinha Mç I 000 100 R$ 3"93 R$ 4.323.00

5l 46380i
Tomate cereja Legume in natLrra, tipo
tomate cere ja

Kg 200 100 R$ 26.78 R$ 8.034.00

52 ,163 806
Tomate salada Legume in natura, tipo I

tonrate salada
Kg I _500 300 R$ 7.35 R$ r 3.230.00

-53 464440
Uva branca Fruta, tipo: uva niágara branca,
apresentaÇão: natural

Kg 500 100 R$ r2,49 R$ 7.49.1,00

54 464438
fJva comum preta - Fruta, tipo: uva ltália,
apresentaÇão: natural

Kg I 000 r00 R$ 12.05 R$ r3.2-55.00

VALOR TOTAL ESTIIIIADO R$ 757.083.80

Apôndice I : RELAÇÃO nB ORGÃOS PARTICIPANTESTNIDADES GESTORAS

1. 10 BATALHÃO DE COMUNICACÕES (Adrninistração Central):

l.l. Endereço de entrega: l" BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES, Av. Venâncio Ai-
res, SÂl1, Santo Ângelo/RS, CEP 98801-660, no Setor de Aprovisionamento (Rancho).

1.1 .l . Informações complementares para entrega dos gêneros:

1.1.1.1 . TeleÍones úteis:9 9137-2153: (1'Tenente Andrade) - Aprovisionador, 9 9657-

1506 (Subtenente Micael) - Aux Aprovisic.'nador, 3313-1100, ramal: 2056 (Aprovi-
sionamento do l" B Conr);

1.1.1.2. Ilorário de entrega: a combinar com o pessoal do Setor de Aprovisionamento;

1.1.1.3. Fiscul do Contrato: Subtenente Micael.

2. onpÓstro nr sugstsrÊNctl uu snNro ÂNcrlo (oM participanre):

2.1. Endereço de entrega: DEPOSITO DE SUBSISTÊNCIA DE SANTO ÂNGptO,
Rua Tiradentes. Nr 1.588, Santo Ângelo/RS. CII,.P 98803-410, no Setor de Aprovisiona-
mento (Rancho).

2.1.1. Informações complementares para entrega dos gêneros:

2.1.1.1. TeleÍones úteis: I 9697-8257: (2" Tenente Rita) - Aprovisionadora e 9 9923-
5088 (2" Sargento Secchi)- Aux Aprov;

2.1.1.2- Horário de entrega: a combinar com o pessoal do Setor de Aprovisionamento;
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ANEXO II

N,IOI}ELO I}H. PR(}POS'I'A DIi VI{NDA

O ITORNII(]HDORA
2. CINI'.1

CPF

OS IARAN4tLFCR1 I,U TL]R;\rID ÀGCIOS1.,\ DL,VENDAEDPOSPRO
n(,PúblicaChamadaaatendimettttlclc

DA

4
J

I .IDHN'I'IF
1. Nome do

5. ClrP

L DDDlFone7. CPFlegtrl(r. Nome clo

I l. N" da Con{a Corrente
9. Banco

4.Quanticlade
5

111-

6. Preco-fotal'
DtIl'OSoE PRRESD FOE RNECEDO

l. Iclcntificaçào do agricultor
lamiliar

2. Procluto
1
-:r

10. N" da i\gência

Nome

II - I{EI-A

CPF 'Iotal
Agricultot'N" DAP ou CAF

Nome
CPTT 'fi'rIal

AglicultorNo Dz\P or-r CAF

Nonre

C]PT 'l-otal

Agricultor'F,l" IJAP ou CAF

t,iotne

'Iotal
AgricultorN" DAP ou CAF

Nome
CPF

N'D^.P ou CAF

Total da proposta

Tr-i1al
t0r

('hlnrnda I'ública 0l/202f,- lo B Com
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I'otal cla proposta

- DE§iCRIIVER OS I\4ECANISN4OS DE;\COMPANH,,\MENTO DAS ENTRIIGAS DOS
PRODLTTOS

V-C] C []DOR PROPON[:N]'li histórico, nirmero de socios.

condiçôres estabelecidas nesta proposta e (lue as informações acima
lorlecrmento.

tTt

i

issão. árca cle atrrangência)

Declaro estar cle
cl)nÍbrelil cr)m as

acordo cofir as
de

Local e l)ata Assinatura do I{epresentaute cla Organização Fornecedora

ANEXO III
N{OI}FII,O DE DECLARAÇÃO Dti PRODUÇÂO pROptUA DO AGI{tCUL'rOR l.'Ái\.{il-t-

AR PAR{ BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR rNDrVrDtjAt,)
DECL;\RAÇÀO DE PRot)LiÇÃO pRopRIu\ {CHAN,IADA pLlBL,tCA N" 0U2023)

Eu. . CPF no e DAP ou CAF Íísica no . declaro, para frns de participação na modalidade Compra
lnstitucional. do Programa Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de
venda em meu nome são oriundos de produção própria.
Local. i;'Assinaturzr

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO IIE PRODIiÇÃO PROPRTA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA ORGANIZAÇOES FORMAIS FORNECE,I}ORAS

DITCLARAÇÀ0 DI-l PRODLIÇÃO PROPRIA (Cr-TAMADA PLirlr.tCA N' 01t2023)

Iiu, representante da Ciooperativa,rAssociação , com CNP.I no r'DAP ou CIAF.lurídica no

declaro, para lir-rs cle participaçàr: na rnodalidacic Compra lnstitncional. do Programa Aclui-
siÇão de Alimcutos, qLle os gêneros alimentícios relacion;idos na proposta de venda são oriundos cle

1;rodução dos cooperados/associaclos que possuem DAP ou CAIr Íisica e compõenr esta cooperativa/asst'r-
ciaçào.

Locai" i i Assinatura

Frine/E-
nrail:

CPI:

('hanrada Pública 0l/202! lo B (irrn Página 20 dc 2 I



ANEXO V

MoDELo DE DECLARAÇÃo DE pRoDuÇÃo PRoPRTA Do AGRlcltlLToR FA-

MILIARPARADENIAISGRUPO§FORNECEDC)RES

DECI-AIrAçÃo nl. pRoDtJÇÃo pRopIuA (cliAMana ptigt.lcA N" 01i2023)

Eu. representante dg grupo ÍLrrnedor. com CPF no e I)AP Física no decliiro. para tirls ile

participação na modalidacte CoÃpra lnstitucional, do Programa Aquisição de Alimentos. qtle os BL\-

neros alirnentícios relacionados ira proposta de venda são oriundos de ploclução dos agricultores lis-

taclos na propostil de venda" que possuem DAP fisica'

Local. i / Assinatura

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO COI{TROLE DO ATEI\DIMENTO D{.}

LIN,IITE INDIVIDT}AL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIAI}OS

O (A) (,ome do Cirupo Formal) " CNPJ no , DA,P otr CAF jurídica l1o ct)m seclc " neste a1o

reprcsentaclo(a) por (nome do iepresentante legal de acordo com a Proposta de Venda; . por:tador ier)

da Cédula rle ldenticlacle RG lf , C-'pF nn . nos l".roo. do llstatr.rto Social. declara que se respofi-sabili-

,*a p.ru contr-ole c1() Iimite in«lividunl de venda de gêneros alirnentícios dos z\gricr:ltores e l-inlpre -

e*clcd.res de Base Familiar- Rural clue corrpõem ciqua.lro social desta Enticlade, no valoL de l{S

30.000,00 (trinta rnil reais) por DAp'ou cAr)aNo clvll-/ oRGÃo colv{PRAI)0R refcrettte à stta

pr.r,l,rçâo. consitlerando os àispositivos da Lei rf 14.628. de 20107l2}23.regulamentada Petro Dccre{t

no 1 1.g02, tle 2gll 1.2023.. .uo, alteraçties e da Resolução GGAI-IMEN"|A tto 3. rle l-l de junl:o dç:

2022. e dcnrais clocumentos normativos, no que couber'

Local. / iAssinatura (apresentar a lista clos CPF e DAP fisica de cada agriculbr pariicipante)
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